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RE: 📃[Licitações - PE 90001/2024] - Esclarecimento

ANPD - Logistica <logistica@anpd.gov.br>
Qui, 22/02/2024 14:16
Para: Vinicius Santos <vinicius.santos@vojitourcorporate.com> 

Boa tarde,

Vinicius, o menor lance do item pode ser R$ 0,01, sendo possıv́el somente 2 casas.
Não serão aceitos lances negativos.
Em caso de desempate serão utilizados os incisos II e IV do art. 60 da Lei 14.133/2021 e em
caso de permanência do empate serão utilizados os parâmetros do §12º do art. 60 da Lei
14.133/2021. Informo que não será utilizado o inciso II do referido artigo uma vez quem não
há regulamentação.

Att.

Coordenação de Logística

Coordenação-Geral de Administração - CGA

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD

Tel.: (61) 2025-8115

De: Vinicius Santos <vinicius.santos@vojitourcorporate.com>
Enviado: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 11:10
Para: ANPD - Logis�ca <logis�ca@anpd.gov.br>
Assunto: 📃[Licitações - PE 90001/2024] - Esclarecimento
 

Bom dia,

Ilustre Senhor Pregoeiro da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, espero que
este email o encontre bem.

Me chamo Vinícius, sou analista de licitações e tenho interesse em participar do referido
processo licitatório que ocorrerá na data de amanhã (22/02/20241).
Por este motivo, estou entrando em contato para esclarecer um questionamento a
respeito do preenchimento da proposta. No item 1.3.3 do Anexo  Termo de Referência diz
o seguinte:

"O menor lance a ser ofertado para os itens 1, 2 e 3 será de R$0,01 (um centavo de real),
por ser a menor unidade monetária registrada efetivamente no Sistema SIASG, para fins
de emissão de Nota de Empenho."

A minha dúvida é: 
- o valor de R$0,01 expresso no item 1.3.3 refere-se a cada item ou a cada unidade. O
sistema considerará 4 casas ou duas casas decimais ? Considere os exemplos:
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1. Exemplo: oferta de R$0,0001 por cada unidade do item 1(300 unidades). R$0,0001 x 300 =
R$0,03. Nesse caso, a oferta pelo item 1 será superior a R$0,01 .

2. Exemplo: oferta de R$0,0100 para cada unidade do item 1(300 unidades). R$0,01 x 300 =
R$3,00.

-Se eu usar o exemplo 1 serei desclassificado?

-Se o valor mínimo é R$0,01. Em caso de empate. Quais serão os critérios de desempate?
Poderão ser ofertadas valores em negativo?

Agradeço desde já sua atenção e colaboração.

Cordialmente,


